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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.52t4l0001 -26

Rua Jose de França Pcreira' n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fâx: (04211(,44-1159

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2L4 12022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO oESTE - PR e a

empresa ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE, na forma abaixo. CoNTRATANTE: tVtUttttcípto DE SANTA

MARIA Do oESTE, Estado do Pãraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José

de França Pereira Ne 10, inscrito no CNPJ sob ns 95 684 544/0001-26' neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, Sr' OSCAR DELGADO' residente e domiciliado nesta cidade'

portadordaRGne6.295.081-7SSP/PR,einscritonoCPFsobneTOL'594'329-87'eCONTRATADA:
ALEXANoRE AUGUSTo VIANTE, pessoa jurídica de direito privado' com sede na Rua Minas Gerais' ns

684, Bairro dos Estados, CEP: 85.038-040, na cidade de Guarapuava' Estado do Paraná' inscrito no

cNPlsobns32.816.440/0001-o8,nesteâtorepresentadapelosr.ALEXANDREAUGUSTovlANTE,
residenteedomiciliadoaRuâMinasGerais,ng6s4,BairrodosEstados,naCidadedeGuarapuava,
Estado do Paraná, portador da RG ne 13 085,372-2 SSP PR e do CPF ne 098 918 379-39'

cúusutA I - oBlETo
,AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, MóVEIS E ELETROS EXCLUSIVOS PARA O SETOR

DO CADASTRO ÚNICO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR"' CONfOTME EXigêNCiAS

descritas no presente EDITAL e TERMo DE REFERÊNclA'

conforme a

recursos das se

cúUSULA II . FUNDAMENTAçÃO TE6AL

opresentecontratoestásendofirmadocomfUndamentonaLelnglo'520de17/07l2002eLeine
8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n'e O4712022' aplicando-se ainda' os

princípios inerentes aos contratos administrativos'

cúusuLA lll - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 88o,oo (Oitocentos e oitenta reais)' denominado valor

contratual.

ParágraÍo Único
os pãgamentos dêcorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

ALEXAN DRE A$inado de fôÍmà dieital poí

AUGUsro il;'JlJ&Hi",H"
VIANTE:09891837939 Dados 202208.rr rr:'16:45'01

otal
lor

Unit.
alorarca

Ite Especificaçôes Mínimas

780,Elsys 780,001,00
KlÍ COIV1PLETO DIGITAL DÉ ANTENA PARABOLICA +

nbf + CABO 15 METROS

RECPTOR MIDIABOX +

100100,00lntelbra1,00
1.4 ku no FREQUÊNcI

DOR DE CHAMADAS,

DE CHAMADAS FUNçÕE

A 7,9 GH7, DISOIAY LUMINOSO,

AGENDA TOQUES PERSONALIZAVEIS,

S MUTE/REDIAL/FLASH, CONTROLE DE

tU IME

LEFONE

IDENTIFICA

LOQUEIO

880
At

ções

uintes dota ões orçamentárias:

J.

da fontedãprogrâmática

da



5q1

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o peReNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Josc de França P.reira. n" l0 - CEP.: 85.230400- FonelFax: (042) 36-f4-l-159

zozz lsa t o 1 4.002.08.244.0801.2086 4.90.s2.00.00 Do Exercício

cúusuu tv - peGAMENTo

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão dâ nota fiscal e recebimento dos

produtos.
ParáBrafo PrimêiÍo
Na nota fiscal, dêverão constar inÍormações correspondentes âo ob.ieto, bem como indicação do

número do empenho.
ParágÍafo Segundo

O palamento está condicionado à aprovação dâ respectiva Comissão de Recebimento instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de a8osta de 2022

Parágraío Terceiro

QuandoacoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáêcontratarcomoMunicípiodeSanta
Maria do oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3.330/2008'

ParágÍaÍo Quarto
casoaconrneraDAeste,iaemdébitoouapresentealgumairregularidadecadastraljuntoàSecretaria
deFazendadoMunicípiodesantaMariâdooestePR,osrespectivosempenhosemseunomenão
poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

opagamentomencionadonacláusulaanteriorseráefetuadoatravésdedepósitoemcontacorrentê
da cONTRATAoA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúusuLA vl - coNDlçÕEs DE ENTREGA

osprodutosdeverãoserentreguesemate30(Trinta)dias,aconterdaassinaturadocontratono
seguinteendereço,RuaAlexandreKordiak,ne30g,Cep;85230-000'Centro'santaMariadoOeste/PR'
de 2u à ou feira, no horário das Sh3omin às 11h30h e das 13h30min às 17h00min'

Parágrafo Primeiro
os piodutos descritos no item ânterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO ll

do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo

É deinteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino'

inclusiveasdespesasdedevoluçãodomaterialentresueemdesacordooucomeventuaisdefeitosde
fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias Úteis'

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação

de transporte de carga e descarga.

Parátrâfo Quarto
caso os produtos não sejam entre8ues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para âplicação de penalidades ao licitânte vencedor, excetuado

os casos êm que o motivo do descumprimento seja justificãdo e aceito pelo CONTRATANTE'

Parágrafo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompânhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Têrmo de Referência e na proposta'

ALEXAN DRE A!'inàdo de formà digital

AUGUSTO PorALExÂNDnt AUGUSTo
vtÂNTF ô9891817919
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Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta' devendo ser notificâda a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo Sétimo

CasJselam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

noTermodeReferênciaenaproposta,estesdeverãosersubstituídosnoprazodeaté03(três)diasa
contardanotificaçãodaCoNTRATADA,ficandoàssuascustas,inclusivedasdespesasreferentesà
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONÍRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os plodutos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

Parágraío Nono

NahipótesedeaverificaçãoaqueserefereoitemanteÍiornãoserprocedidadentrodoprazofixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

PaÍáEÍafo Décimo

o reàbimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da coNTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

ParágÍafo Décimo Primêiro

Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado' a

coNTRATADA estará suleita às sanções previstas no Edital e no contato'

Parágrafo Décimo Segundo

ina"i"na"nt"."nte ãa aceitação, o adjudicatáriô garantirá a qualidade de cada itêm, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defêito'

Pârágrafo Décimo Terceiro

A CONTRATADA ficará obrigada a tÍocar, a suas expensas' a mercadoria que vier a ser recusada' sendo

que o ato do recebimento não importará na aceitação'

Parágrafo Décimo quarto

o prJzo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar dâ suâ assinatura'

cúUsUIA VII . OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CoNTRATADA obriga-se à:

al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio' embalagem' transportes' fretes'

ságuros, .arga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino' inclusive as

deipesas de devolução do material êntregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b)EntregarosprodutoscotadosemestritaconformidadecomasespecificaçõesexigidasnoTermode
Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver' atendendo integralmente às

características do edital, haja viita que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem previo

aviso.

d)Assumirintegralmentearesponsabilidadedecotarmodeloqueatendaascaracterísticasdoedital,
mesmo que este seja diÍerente do modelo de referência'

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

',)

ALEXANDRE

AUGUSTO

VIANTE:09891837939

A5rinàdo de íolmâ digital
por ALEXANDRE AU6USTO

VIANTE:0989r 837939
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
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Rua Josc de França Pcreirâ. n' l0 - CEP.: 85.110{00- Fonc/Fax: (042) 3644- l159

entrega do produto em conÍormidade com âs característicâs do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

ê) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados âdequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas âs orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

j) Manter, até o efetivo recebimento deÍinitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE,

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação ê qualiíicação exigidas em lnstrumento Convocatório'

o) os casos excepcionais serão âvaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.

q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do GoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento

e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam

vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de equipamentos lnecessários

à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmentê por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa b ilidade

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legâis pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e pÍevistas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiâis que seiam e mesmo que não mencionadas no

êdital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

ALEXANDRE Â3,nàdo de íohà disir.t

AUGUSTO por^LEx^NDnÉ 
^u6uSTO\TANTI:0qcg1417939

VIANTE:09891 8379 oà.bs: rol.?.os p rr.7.56
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
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V}Mantêrsigilo,sobpenaderesponsabilidadecivil,penaleadministrativa,sobretodoequalquer
assunto de interesse do coNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:

a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses'

bjA garantia doiequipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Rêcebimento Definitivo pelâ CONTRATANTE.

cúusuu vttt - oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pâSamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

bj Forn"cer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
cl Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações' prazos e demais

condições.
d) Acámpanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade' sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitálos, mediante justificativa'

e) Proceder com o acompanhamento, controle, Íiscalização e avaliação dos produtos'

ff Receber o objeto e conferir as êspecificações técnicas com as constantes no Termo de Referência'

no instrumento convocâtÓrio e na proposta da CONTRATADA' recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas'

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos' por meio da Comissão de

ãecebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entiega total, fiel e correta do objeto contratado' ou de parte da entrega a que sê

referirem.
h)Verificarminuciosamente,noprazofixado,aconformidadedosbensrecebidosprovisoriamente
comasespecificaçõesconstantesnoTermodeReferência,editaleproposta,parafinsdeaceitaçãoe
recebimento definitivo.
i) Re.ieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imedlata coneçào, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei' ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE'

i)ComunicaràcONTRATADA,porescrito,sobreimperfeições'falhasouirregularidadesverificadasno
obleto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido'

k) Reieitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRAÍADA.

l) Â Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrâto, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA' de seus empregados' prepostos ou

subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência' no instrumêntÔ

convocatório ou na proposta apresentada.

n) pÍoporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir SUas ObrigAções

dentro das normas e condiçôes deste Edital.

cúUSULA IX - RESPONSABITIDADE SOTIDÁRIA
ALEXANDRE ::;'1",:iÍiá?'1"""'
AUGUSTO iucusro

VIANTE:oe8e1 83 X'S1:l;iff 1?"
7939 r3:48:r r {l oo' @
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F,STADO DO PARANA
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Rua Jose de França Pereirâ. n' lO - CEP.: 85.230400- FonelFax: (0'{2) 36t4-1159

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor pÚblico ODAIR lO5É FERREIRA DE LIMA CPF Ne

857.956.159-OO-Assistente em Administração l'

PaÍágrâfo Primeiro
AfiscalizaçãodequetrataesteitemnãoexcluinemreduzaresponsabilidadedaCoNTRATADA,
inclusiveperantêterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultantedeimperfeiçõestécnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei Ne 8 666' de 1993'

Parágrafo Segundo

o re[resentaite da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrâto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos,determinandooquefornecessárioàregularizaçãodasfalhasoudefeitosobservadose
encaminhando os apontâmentos à autoridade competente para as providências cabíveis

CúUSULA X - SANçôES ADMINISTRATIVAS

comete infração administrativa, nÔs termos da Lei Ne 8 666' dê 1993 e da Lei Ns 10 520' de 2002' a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução totâl ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

lágislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santâ Maria do oeste' poderá' ainda'

ga-,"ntiau a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art 87 da Lei Ne

8.666/e3.
b) O licitânte que ensejar o retardamento da execução do certame' não mantiver a proposta' se

recusarinjustificadamenteaassinarocontrato,falharoufraudarnofornecimentodoobjêto
alquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

ParágÍafo PÍimeiro
ACoNTRATADAquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitensacimaficarásujêita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b}Multamoratóriade0,5%(meioporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalordaparcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dlas;

c)MultacompensatóriadelO%(dezporcento)sobreovalortotaldasmediçõesoucontrato'nocaso
de inexecução total do obieto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória' no mesmo percêntual do subitem acima'

sÀrá aplicada de íorma proporcional à obrigação inadimPlida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão' entidade ou unidade administrativa

peta quat a Administração Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos;

i) lmpedimento de licitar e contÍatar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administrâção Pública' enquanto
-p"rdrra.". 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a CONTRATANTE pelos preiuízos causados.

Parágrafo Segundo

Tambémficasujeitaàspenalidadesdoart.ST,lllelVdaLeiNgE.666,delg93,aCoNTRATADAque:
al Íenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.ietivos da licitação;

ALEXANDRE

AUGUSTO

VIANTE:098918379
39
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c)DemonstrenãopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministraçãoemVirtudedeatosilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A ap'iicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

,rr"grr.ráocontraditórioeaampladefesaàCONTRATADA,observando-sêoprocedimentoprêvisto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9 784, de 1999'

PaÍágrafo Quarto
Aaut-oridadecompetente,naap|icaçãodassançôes,levaráemconsideraçãoagravidadedacondutâ
doinfrator,ocarátereducativodapena,areincidênciadetransgressõesporpartedaCONTRATADA'
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem como o dano causado

à Administrâção, observando o princípio da proporcionalidade'

ParágraÍo Quinto
n apiicação das sanções ãdministrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuals

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

Parátraío Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações'

cúusut-l xt - coNourA DE PREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo

oslicitantesdevemobservareocontratadodeveobservarefazerobservar,porseusfornecedorese
subcontratados,seadmitidaasubcontratação,omaisaltopadrãodeéticadurantetodooprocessode
licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual'

Parágrafo Único

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

al "prática corrupta": oferêcer, dar, receber ou solicitar' direta ou indiretamênte' qualquer

urni.g", com o obietivo de influenciar a ação de servidor pÚblico no processo de licitação Ôu na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos' com o ob'ietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelêcer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) ,,prática coercitiva,,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

suapropriedade,visandoinfluenciarsuapârticipaçãoemumprocessolicitatórioouafetaraexecução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçõesfalsasâosrepresentantesdoorganismofinanceiromultilateral,comoobjetlvode
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja

impedirmaterialmenteoexercíciododireitodeoorganismofinanceiromultilateralpromover
inspeção.
cúusul.Â xll - DlSPoslçõEs FlNAls

Fica eleito o Foro da Comarca de pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas

ou questões decorrentes deste contrãto.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

ALEXANDRE ffi11,,".:"""
AUGUSTO ALEXANDRE

AI]6USTÔ

VIANTE:0989 vrlNrE:oe8er 837e3e

1837s3s r';ii:;;,3.":' 1
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Santa lvlaria do Oeste PR, 23 de agostô de 2022.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

iU^ Jos€ oE Fi^Nç^ p€RElRA, t{r 10 - C8P. 15.210-000 _ FOrsE/FÂx: l0a2l !aa4_t2,1

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 21412022

CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CoNTRAÍADA: ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE, inscrita no CNPJ sob o nc: 32.8L6.44O/0001-08, situada na

Rua Minas Gerais, ne 684, Bãirro dos Estados, Guarapuava PR.

OBJETO: "AeUtStçÃO DE EQUTPAMENTOS DE INFORMATICA, MÓvElS E ETETROS EXCLUSIVOS PARA O

sEÍOR DO CÁDASTRO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR".

O total do item é de RS 880,00 (Oitocentos ê oitenta reais).

Data de assinatura:23 de a8osto de 2022

vigência: 22108/2023

or
Unit.

Mercapecificações MínimasItem

1,00 Elsys 780,00KIT COMPLETO DIGITAL DE ANTENA PARABOLICA + RECPTOR MIDIABOX + LNbf + CA

15 METROS

lntelbras 100,1,0014 ELEFONE SEM FIO FREQUÊNCIA 1,9 GHZ, DISOLAY LUMINOSO, IDENTIFICADOR D

CHAMADAS, AGENDA TOQUES PERSONALIZAVEIS, BLOQUEIO DE CHAMADAS FUNÇÔES

MUTE/REDIAVFLASH, CONTROLE DÉ VOLUIME

880,00OTAL

ç56
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2410A12022 11 :27 Prelêitura Municrpal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PÀRA\A
PREFEITUR4 NTUNICIPAL DE S-{NTÀ MÀRIA DO OESTE

LICITACÃO
EXTRATO IX) CONTRATo 2I{/2022

O total do item é de RS 880,00 (Oitocentos € oitcntâ r€ais)

Data dc sssinâtuÍa: 21 de agost(r de 2022

f igênciâ: ll 0lt/2021

Publicado Por:
Milicio Viccntc Stroher

Código Identiíicador:BóB6Ci 7A
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CONTRATANTE: MUNICíPIO DE S-A.NTA MÂRIA DO

OESTE. EsÉdo do Paraná, pessoa juridica rlc direito público intemo'

com sede à Rua José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJ/MF

sob n" 95.684.544'0001-26. neste ato devidamentc rcpresentado pclo

Prefêito Municipal, Sr. OSCAR DELGÂDO'

CONTRÂTADA: ALEXANDRE AUGUSTO vtANTE, inscrita no

CNPJ sob o n': 32.816.440/0001-08. situada na Rua Minas Gerais n"

68.1. Baino dos Estados. Guarapuava PR.

OBJETO: 'AQUISIÇÃO DE EQUIPAMf,NTOS DE

INTORMATICA,-MóVEIS E ELETROS f,XCLUSIVOS PARA

ô sEroi Do cADAsrRo Úxlct-r oo MUNICÍPIo DE

SÀNTÂ MARIA DO OESTE - PR".

Matéria Dublicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 2itol,t2022. Edição 2590

í*rifi.acào d. autcnricidade da matéria pode ser t'eita

informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.brtamp/

EC!'ToR MIDIABOX ' Lrbf- CAII() l5 METROS

lT COMPLEÍO DICTTAL DE Ali_tEliÂ P^R^BOI l'{

rtrolll sru no fREQUÊN(|^ 1.9 oHz. DlsoL^Y

iMINOSO, IDENÍIFICADOR DE CIIAMADÀS. ÀGENDA

PERY)NALIZÁVEIS. BLOQTJEIO DE CHAM^DAs

FUNcôÊs MUTEREDIALFLAsH. coNÍloLE DE vol rnME

httpsi/^íww,diariomUnicipal'com.br/amphateria/8686c374,/o3ANYolqUuoHYchSlQí,!gPMwwrMHeFAoSbdRc€z3jRbzMMBRs0SDehxKrcASN-
111


